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TERMO DE REFERÊNCIA  

 PROPÓSITO 

.1. Contratação de Empresa para aquisição de alimentos necessários para a merenda 
escolar, destinados a alunos com Laudo de Autismo e Intolerância a Lactose, no 
exercício de 2023, conforme o termo de referência. 

.2. Justificativa da contratação 

A Contratação da Empresa mencionada é de extrema necessidade, justifica-se a 
aquisição devido à necessidade de fornecimento de Merenda Escolar ofertada nas 
escolas e creches a alunos com laudo de autismo e intolerância a lactose, para a 
continuidade de alimentação escolar. 
 
Objetivo da contratação 

O objetivo do presente termo da presente aquisição visa o fornecimento de alimentos 
variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos 
alunos, com as especificações: 

Identificação do produto;  

 Embalagem original e intacta,  

 Data de fabricação,  

 Data de validade,  

 Peso líquido,  

 Número do Lote,  

 Nome do fabricante.  

 Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

Descrição detalhada do item: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 BATATA PALITO A GRANEL PRE 

FRITA EMBALAGEM C/2 KG 

Pré-Frita, sem casca, padrão 
10x10mm, super gelada, pacote 
com no máximo 2,5 kg. Validade 
mínima de 10 meses. 
Apresentar data de fabricação e 
validade. Constar na 
embalagem, nome, endereço e 
CNPJ da empresa produtora. 

KG 40 R$  R$ 

02 EMPANADOS DE FRANGO PCT 40 R$  R$  
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Produto obtido através da 
separação mecanicamente, do 
frango (peito e/ou coxa e/ou 
sobrecoxa) isento de ossos, 
aponeuroses e cartilagens. O 
produto poderá conter na sua 
composição flocos de milho, 
água, gordura vegetal 
hidrogenada, farinha de arroz, 
farinha de trigo enriquecida 
com ferro, proteína 
texturização de soja, sal, farinha 
de rosca, amido, Leite em pó, 
proteína vegetal hidrolisada, 
vinagre, maltodextrina, 
condimento natural, ovo em pó, 
estabilizante poli fosfato de 
sódio, antioxidante e realçado 
de sabor. Sua apresentação 
deve ser congelada, em 
temperatura de – 10º. C a - 25º. 
C, em embalagens de 
polietileno. Embalagem de 1kg. 

03 REQUEIJÃO ZERO LACTOSE 

Contendo creme de leite com 
primeiro ingrediente e tendo a 
enzima lactose em sua 
composição - potes de 160 
(cento e sessenta) gramas a 200 
(duzentos) gramas - praz o de 
validade de no mínimo 55 dias a 
contar da data da entrega. 

UN 40 R$  R$  

04 MANTEIGA ZERO LACTOSE 

Produto que se apresenta em 
forma de uma emulsão cremosa 
homogênea, sem separação de 
líquidos, embalada em potes de 
200g, zero lactose, com sal, zero 
trans. Prazo mínimo de validade 
de 3 meses. 

UN 70 R$  R$  

05 BISCOITO AGUA E SAL ZERO 

LACTOSE 

PCT 50 R$  R$  
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Biscoito agua e sal sem glúten e 
sem lactose. A base de farinha 
de milho, margarina vegetal 
(palma, paliste, coco, canola) 
água, sal, emulsificante, 
maltodextrina, amido d e 
mandioca modificado, proteína 
de soja, sal marinho, xarope de 
arroz, fermentos químicos, 
bicarbonato de amônio e 
bicarbonato de sódio, xarope de 
glucose, fermento biológico, 
emulsificante, acidificante. 
Acondicionado em embalagem 
de no mínimo 11 5 gramas. 
Constar informação para 
alérgicos: "contém derivados de 
soja, não contém glúten". Deve 
possuir validade de no mínimo 
70% na data de entrega do 
produto. 

06 BISCOITO MAISENA ZERO 

LACTOSE 

Tipo maisena embalada em 
pacotes de 350 a 400g. 
Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido 
fólico, açúcar, açúcar invertido, 
amido, sal refinado, fermentos 
químicos (bicarbonato de 
amônio e bicarbonato de sódio), 
estabilizantelecitina de soja, 
aromatizantes e melhorador de 
farinha (metabissulfito de 
sódio), sem colesterol, sem 
lactose e sem proteína do leite. 
A Bolacha deverá apresentar 
crocancia característica do 
produto não podendo estar 
dura e/ou murcha. O produto a 
ser entregue deve rá estar 
identificado na embalagem, 
devendo constar rotulagem de 

PCT 50 R$  R$  
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acordo com a legislação vigente. 
Prazo mínimo de validade de 6 
meses. 

07 BISCOITO POLVILHO ZERO 

LACTOSE 

Polvilho azedo, ovos, gordura 
vegetal palma ou de coco, sal, 
leite de soja. O produto a ser 
entregue deverá estar 
identificado na embalagem, 
devendo constar validade e  
rotulagem de acordo com a 
legislação vigente. 

PCT 50 R$  R$  

08 AÇAFRÃO 500G 

Dizeres de rotulagem: data de 
fabricação e prazo de validade, 
acondicionado em pacote de 
500G. 

PCT 24 R$  R$  

VALOR TOTAL R$  

 

 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6º, XIII da Lei nº 

14.133 de 1º de abril de 2021. 

 DA ENTREGA E CRITÉROS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. O objeto da Contratação deverá ser entregue no setor da Diretoria Municipal da 

Educação da Prefeitura Municipal de São João das Duas Pontes, a entrega será de 1 dia 

útil, após o pedido. 

5.2. O horário para recebimento e instalação do objeto da contratação será programado 

previamente com a Diretoria Municipal de Administração, por meio da emissão de ordem 

de fornecimento emitida pelo setor de compras. 

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
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substituídos ou refeitos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 

  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto/serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência e seus anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

6.1.6. Efetuar o pagamento à Contratada, depois de verificada a regularidade da nota 

fiscal/fatura de acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos neste contrato e 

nas demais regras a elas aplicadas; 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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7.1. São obrigações da Contratada: 

7.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.2. Efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº8.078, de 1990); 

7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.1.6. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do serviço; 

7.1.8. Manter no local pessoal especializado e demais elementos necessários à perfeita 

execução dos serviços. 

7.1.9. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por 

estes ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

7.1.10. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato; 
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7.1.11. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, 

cabendo-lhe prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações 

formuladas; 

7.1.12. Responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços objeto do Contrato, não 

podendo ser argüido, para efeito de exclusão de responsabilidade, o fato de o 

CONTRATANTE proceder à fiscalização ou acompanhamento da execução dos referidos 

serviços; 

7.1.13. Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 

acidentária, tributária, administrativa e civil decorrentes da execução dos serviços 

objeto do contrato; 

 DA SUBCONTRATAÇÃO: 

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

9.1. Nos termos do art. 117 da lei 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto/serviço, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, 

de conformidade com o art. 120 da lei 14.133/2021. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 
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 DO PRAZO DE GARANTIA: 

10. 1. Os serviços executados, bem como o material utilizado terão prazo de garantia de 

12 meses. 

10.2 Em caso de defeitos ou vícios ocultos, a contratada deverá providenciar a 

substituição imediata do objeto, sendo de sua responsabilidade as custas referentes à 

substituição ou reparos em prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR 

11.1. As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do exercício 

de 2023: 

FICHA 218 

020504 ASSISTENCIA EDUCACIONAL 

12.306.0142.2063.0000 – MANUTENÇÃO DAMERENDA ESCOLAR 

3.3.90.30.07 – GENEROS DE ALIMENTAÇÃO 

 

11.2. Pelo Aquisição do Objeto, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a 

importância global de R$ 5.434,67 (cinco mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e 

sessenta e sete centavos). 

 DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do serviço. 

12.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

12.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

.1. O presente Termo de Contrato terá vigência de 12 (doze) meses. 

 

 DO REAJUSETE 

14.1. Em conformidade com Art. 92 da lei 14.133/2021. 

 GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Integrante Demandante: 1) Wander Gustavo Montalvão Scapim 

Fiscal do Contrato: 2) Adrieli Lodeti Viviani 

 

 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, art. 155, a 

Contratada que: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções, nos termos da Lei 14.133/2021 art. 156: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

http://www.saojoaoddpontes.sp.gov.br/


Prefeitura Municipal 
            SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES 

CNPJ: 45.116.712/0001-09 
ENDEREÇO: RUA IRMÃOS BRANDINI, 503 – CENTRO – SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES –Tel: (17) 3481 1538 

   CEP: 15640-000  -  SITE: www.saojoaoddpontes.sp.gov.br 
 

  
 

- 11 - 

 DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

16.1. Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 

14.133/2021, a Prefeitura Municipal de João das Duas Pontes, faz saber que está em 

andamento um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33 
(cinquenta sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos), no caso de 
outros serviços e compras; [...] 
 

As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa; 

 DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

18.1. Regularidade Fiscal 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, estadual, com prazo de validade 

em pleno vigor: 

OBS: A prova de regularidade com a Fazenda Federal deverá estar acompanhada da 

Certidão Quanto a Dívida Ativa da União, devendo ser dispensada nos casos de Certidão 

Conjunta; 

c) Prova de Regularidade para com o INSS - Instituto Nacional da Seguridade Social, em 

plena validade ou certidão conjunta que substitui a presente conforme Portaria MF 358 

de 05/09/14; 

d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

em plena validade; 

e) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas, conforme disposto na Lei Federal nº. 

12.440, de 07 de julho de 2011, em plena validade. 

f) Proposta com validade mínima de 60 dias. 

 

 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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19.1. Declaração da empresa de que o mesmo possui capacidade compatível com o 

objeto do Termo de Referência por meio dos seguintes documentos para habilitação: 

 Comprovação de execução do objeto por meio de contratos similares celebrados com 

o poder público ou privado, que comprove ter o licitante executado ou estar 

executando a prestação satisfatória dos serviços. A comprovação será diligenciada 

pelo setor demandante, fiscal e gestor de contratos. 

 ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 

São João das Duas Pontes, 18 de maio de 2023. 

 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________________________________________________ 

 
 

José Carlos Cezare 
Prefeito Municipal 

Wander Gustavo M. Scapim 
Diretor Municipal de 

Administração 
 

Adriele Lodeti Viviani 
Diretor Coordenador de 

Nutrição Escolar 
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